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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

EXPEDIENTE

DECRETO Nº 12.160
de 15 de dezembro de 2020.
 
“Dispõe sobre Feriados e Pontos Facultativos nas repartições públicas municipais”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que compete ao Poder Executivo decretar Ponto Facultativo em seu Município,
 
                                                                D E C R E T A:
 
Art. 1º  Ficam divulgados os dias de feriados nacional, estadual, municipal e estabelecidos os dias de ponto facultativo no ano de 2021, nas repartições
públicas municipais, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais:
 

1º de Janeiro Sexta-feira Feriado nacional Confraternização Universal

15 de fevereiro Segunda-feira Ponto facultativo Feriado prolongado

16 de fevereiro Terça-feira Ponto facultativo Carnaval

17 de fevereiro Quarta-feira Ponto facultativo até as 13:00h Quarta-feira de cinzas

2 de abril Sexta-feira Feriado municipal Sexta feira da paixão

14 de abril Quarta-feira Feriado municipal Aniversário da cidade

21 de abril Quarta-feira Feriado nacional Tiradentes

1º de maio Sábado Feriado nacional Dia do Trabalho

3 de junho Quinta-feira Feriado municipal Corpus Christi

4 de junho Sexta-feira Ponto facultativo Feriado prolongado

9 de julho Sexta-feira Feriado estadual – Lei 9.497/97 Revolução Constitucionalista

26 de julho Segunda-feira Feriado municipal Dia de Sant’Anna

6 de setembro Segunda-feira Ponto facultativo Feriado Prolongado

7 de setembro Terça-feira Feriado nacional Independência do Brasil

 

11 de outubro Segunda-feira Ponto facultativo Feriado prolongado

12 de outubro Terça-feira Feriado nacional Nossa Senhora Aparecida

29 de outubro Sexta-feira Ponto facultativo Dia do servidor público - estatuto do servidor

1º novembro Segunda-feira Ponto facultativo Feriado prolongado

2 de novembro Terça-feira Feriado nacional e municipal Finados

15 de novembro Segunda-feira Feriado nacional Proclamação da República

24 de dezembro Sexta-feira Ponto facultativo Feriado prolongado

25 de dezembro Sábado Feriado nacional Natal
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31 de dezembro Sexta-feira Ponto facultativo Feriado prolongado

 
Art. 2º  Excetuam-se do disposto no artigo 1º deste Decreto, no que se referem a pontos facultativos, os serviços essenciais e ininterruptos, sendo que, o
expediente será determinado pelos respectivos Secretários Municipais.
Art. 3º  O servidor que exercer suas atividades em conformidade com o artigo 2º deste Decreto terá direito à folga correspondente ao período trabalhado.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 15 de dezembro de 2020.
 
Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal
 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 15 de dezembro de 2020 - 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu. 
Rinaldo Barbato
Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

DECRETO  Nº 12.163
 de 18 de dezembro de 2020.
 
“Decreta situação de emergência na Saúde Pública de Botucatu para combater a proliferação de escorpiões ‘espécie 1 – marrom’ e ‘espécie 2 – amarelo’,
bem como dos mosquitos transmissores dos vírus da Dengue e Chikungunya. Zika e Febre Amarela e dá outras providências”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO as informações trazidas pela Vigilância Ambiental em Saúde, sobre a situação entomológica do mosquito “Aedes Aegypti”, no mês de
outubro de 2020;
CONSIDERANDO que o índice apresentado coloca o Município de Botucatu em sinal de alerta para transmissão das arboviroses como Dengue, Chikungunya e
Zika vírus;
CONSIDERANDO também que no presente exercício foram confirmados 43 casos de dengue, sendo 21 casos autóctones e 22 importados;
CONSIDERANDO ainda, que em 2020 foram notificados 105 acidentes causados por escorpiões;
CONSIDERANDO a Lei Federal 13.301, de 27 de junho de 2016, que dispõe sobre a execução das medidas necessárias para o controle das doenças causadas
pelos vírus da dengue, Chikungunya e Zika;
CONSIDERANDO as denúncias e reclamações sobre a existência de terrenos em situação de causar risco de proliferação de insetos vetores de doenças,
oferecendo eminente risco à saúde pública;
CONSIDERANDO o relatório da equipe da zeladoria municipal, que afirma que muitos proprietários de imóveis, mesmo após notificados, não realizam a
adequada e imediata limpeza dos terrenos que necessitam de roçada e da retirada de lixos e de resíduos sólidos da construção civil descartadas
irregularmente;
CONSIDERANDO a Lei Municipal 2.439, de 11 de outubro de 1984, que dispõe sobre o serviço de limpeza pública, que tem por finalidade manter limpa a área
urbana do Município mediante coleta, transporte e destinação final do lixo;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal 2.482, de 1º de julho de 1985;
CONSIDERANDO que a situação exige da municipalidade medidas imediatas para evitar a proliferação dos insetos e do surgimento de doenças e mortes;
CONSIDERANDO a necessidade da Prefeitura Municipal de Botucatu intervir imediatamente para a realização da limpeza de terrenos em toda extensão
territorial, dado o risco iminente da proliferação de escorpiões (espécie 1 - marrom) e (espécie 2 - amarelo), bem como dos mosquitos transmissores dos vírus
da dengue, Chikungunya e Zika;
CONSIDERANDO que ações de limpeza em locais públicos e particulares são relevantes para impedir o surto epidêmico da Dengue e de mortes provocadas
pelas picadas de escorpiões.
CONSIDERANDO que o período de chuvas causa alagamentos e acúmulo de águas em terrenos baldios e quintais, criando um ambiente propício para a
proliferação do mosquito transmissor.
CONSIDERANDO que as ações de limpeza em locais públicos e particulares são vitais para o combate às doenças, o que reduzirá significativamente a
possibilidade de surtos epidêmicos no município de Botucatu bem como o número de pessoas infectadas pelo mosquito Aedes aegypti,
CONSIDERANDO que não é necessário aguardar-se o surgimento e/ou aumento do número de casos para serem adotadas as providências de combate às
doenças e da necessidade de se preservar a vida humana;
CONSIDERANDO a Constituição Federal, bem como o disposto no artigo 52, V e XIII, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 40.031/2020,
 
                                                             DECRETA:
 
Art. 1º Fica declarado Estado de Emergência na Saúde Pública em toda a extensão territorial de Botucatu, diante da situação de anormalidade provocada pela
proliferação de escorpiões e dos mosquitos transmissores dos vírus da Dengue e Chikungunya.
 
Art. 2º Ficam o Prefeito Municipal e os Secretários Municipais de Governo, Saúde e de Infraestrutura autorizados, se necessário, a proceder à aquisição de
bens e contratação de serviços necessários ao desenvolvimento de ações para cumprimento do Plano Emergencial de combate a escorpiões e dos mosquitos
transmissores dos vírus da Dengue e Chikungunya, bem como para proceder a aquisição de materiais e equipamentos de proteção individual, produtos e
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inseticidas necessários para se atingir os objetivos de eliminação de escorpiões e mosquitos transmissores de arboviroses.
 
Art. 3º Determina-se à Secretaria Municipal de Saúde autorizar, quando necessário a entrada coercitiva de agentes de saúde, servidores municipais e
contratados designados para esse fim, no horário das 08:00 às 16:00 horas, devidamente identificados e acompanhados de autoridade policial e da guarda
municipal, nas casas fechadas ou abandonadas que ao serem convocados para abrir seus imóveis e permitir acesso não atenderem tal solicitação.
 
Art. 4º O Município de Botucatu NOTIFICA todos os proprietários, possuidores ou titulares a qualquer título de imóveis situados na cidade de Botucatu, para
que no prazo de 10 (dez) dias contados da publicação deste procedam à limpeza, capinação e mantenham os mesmos desinfetados, drenados, livres
de mato, lixo, detritos, entulhos ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à coletividade.
 
Parágrafo único. O não atendimento ao disposto neste Decreto e no prazo previsto, a Prefeitura, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, executará
a limpeza de lotes e terrenos, sem prejuízo do lançamento de multas e cobrança da respectiva taxa de limpeza, sendo tomadas ainda as medidas cabíveis
conforme legislação vigente.
 
Art. 5º A dispensa de licitação levada a efeito com base na situação emergencial somente será permitida durante a vigência deste decreto.
 
Art. 6º A tramitação dos processos referentes aos assuntos vinculados a este decreto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos
municipais.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, devendo vigorar pelo prazo de 90 (noventa) dias.
 
Botucatu, 18 de dezembro de 2020.
 
 
 
Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal
 
 
 
 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 18 de dezembro de 2020 - 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
 
 Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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Educação



 
Botucatu, 21 de dezembro de 2.020. 

 

A COMISSÃO DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS 2021 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, após deferimentos dos 

recursos, torna pública a CLASSIFICAÇÃO FINAL- DOS PROFESSSORES HABILITADOS A LECIONAREM AS DISCIPLINAS 

CORRELATAS: SOCIOLOGIA, FILOSOFIA, BIOLOGIA, FÍSICA E QUÍMICA no referido ano. 

 

CLASSIFICAÇÃO FINAL-DEFINITIVA SOCIOLOGIA  

NOME CLASSIFICAÇÃO TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO  

MARISA DE ARRUDA 1 7954 

MARA LOURDES GONÇALVES DOS SANTOS  2 6009 

SÉRGIO LUIZ CARDOSO 3 4587 

SÍLVIO VALMIR PREARO 4 3741 

RODRIGO TOFFOLLI DE OLIVEIRA  5 3367,5 

PRISCILA ANDREA DE OLIVEIRA DALANESI 6 3253 

FLÁVIA PRISCILA VENTURA 7 1334,5 

ANDREA RODRIGUES DE SOUZA LEANDRO 8 594 
 

CLASSIFICAÇÃO FINAL-DEFINITIVA FILOSOFIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO 

PAULO CINTRA BUENO 1 9498 

MARISA DE ARRUDA 2 7954 

RODRIGO TOFFOLLI DE OLIVEIRA  3 3741 

ANDREA RODRIGUES DE SOUZA LEANDRO 4 594 
 

CLASSIFICAÇÃO FINAL-DEFINITIVA BIOLOGIA  

NOME CLASSIFICAÇÃO TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO 

IVAN SERGIO DE PAULA LIMA  1 9472 

ADRIANA APARECIDA NOGUEIRA SANTOS E MELO 2 5856 

JAQUELINE ALVES BAREA CANTÃO 3 4550 

RITA DE CÁSSIA STAFICO 4 3679 

MARIA GORETE TEIXEIRA FORTI 5 2746 

FÁBIO PIRES MACHADO 6 2734 
 

CLASSIFICAÇÃO FINAL-DEFINITIVA FÍSICA 

NOME CLASSIFICAÇÃO TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO 

RAFAEL AMÉRICO DE OLIVEIRA 1 4613,5 

MARIA GORETE TEIXEIRA FORTI 2 2746 
 

CLASSIFICAÇÃO FINAL-DEFINITIVA QUÍMICA 

NOME CLASSIFICAÇÃO TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO 

ADRIANA APARECIDA NOGUEIRA SANTOS E MELO 1 5856 

JAQUELINE ALVES BAREA CANTÃO 2 4550 

RITA DE CÁSSIA STAFICO 3 3679 

MARIA GORETE TEIXEIRA FORTI 4 2746 

FÁBIO PIRES MACHADO 5 2734 
 

 

COMISSÃO DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS 2.021 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 

No dia 22 de dezembro de 2020, a comissão responsável pela atribuição de 

aulas nos termos da PORTARIA n° 11.508 de 06 de outubro de 2020, convoca os 

Professores de Ensino Fundamental II da Rede Municipal de Ensino, para a 

constituição de jornada para o ano letivo de 2021. Todos os professores estão 

automaticamente inscritos, sendo obrigatório o preenchimento de sua jornada, 

conforme os termos do artigo 18º, item I, do DECRETO nº 12.157, de 11 de 

dezembro de 2020. 

 

 

 

Comissão de atribuição de aulas 2021. 
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CLAS RI NOME SERVIDOR TOTAL

1º 18457 JOSE EDUARDO COSTA 10898

2º 23558 PAULO CINTRA BUENO 9498

3º 21997 IVAN SERGIO DE PAULA LIMA 9472

4º 25151 ELIANA MARIA NICOLINI GABRIEL 8978

5º 33057 MARISA DE ARRUDA 7954

6º 28410 FRANCISCO CARLOS DA F. COSTA 7845

7º 36536 VIVIANE REGINA PAULOSSI RODRIGUES PAES 7130

8º 33200 NILSON SIMIAO DA SILVA 6643

9º 32786 ELIANA APARECIDA FERREIRA 6638

10º 33030 MARIA INES DE NADAI 6485

11º 34088 MARIA CRISTINA DO PRADO DIAS 6427

12º 33219 SILVANA PIRES DE CAMPOS 6185,5

13º 35386 NEURY ALBERTO FRANCISCO 6063

14º 35416 MARA LOURDES GONCALVES DOS SANTOS 6009

15º 35408 REGINA NARCISA MIGUEL FERREIRA GODINHO 5861

16º 35629 ADRIANA APARECIDA NOGUEIRA SANTOS E MELO 5856

17º 36501 ROSANE GODOY CAMPOS MIRANDA 5560

18º 41394 LISELEINE MARIA POMPIANI BARIQUELO 5560

19º 36528 MARCIO DA SILVA 5537

20º 37052 MARCIA LUCIA GASPARINI 5446

21º 35602 MARIA LUIZA BRISIGHELLO 5437

22º 38415 EMIDIA MARCIA LUCIO 5274

23º 37664 CINTIA CANOVAS CAMARGO BELLOMO 5195

24º 41386 GISELI GASPARINI MARTISON 4626

25º 41459 RAFAEL AMERICO DE OLIVEIRA 4613,5

26º 41424 MARIA CECILIA GASPARINI DE LIMA E SILVA 4590

27º 42218 SERGIO LUIZ CARDOSO 4587

28º 46710 MAXIMINA MARIA CARVALHO AIDAR ANDRADE 4568

29º 41483 KATIA APARECIDA FERREIRA GENEROSO PORTELLA 4558

30º 41351 JAQUELINE ALVES BAREA CANTAO 4550

31º 43338 CAROLINA COIADO PREVIATO DE CASTRO 4475

32º 43346 PATRICIA CRISTINA VIGLIAZZI FERNANDES 4475

33º 43290 JULIO ALVES COSTA 4472

34º 43354 FERNANDA ALVES TAVEIRA 4471

35º 43320 MIRIAN SARTORI 4458

36º 43400 GUILHERME MORAES FABIO DARROZ 4455

37º 43451 MARIA APARECIDA BRITO DO VALE 4439

38º 43443 ANDRE DE LIMA MATOS 4432

39º 43265 GISELE CRISTINA BERTOLONI 4346

Pontuação Professores Fundamental II 2021 - FINAL  
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40º 43850 ADRIANO AUGUSTO CAMARGO NUNES DA COSTA 4249,5

41º 44474 JOSE GUSTAVO CELESTINO DE CAMPOS 4244

42º 44350 KATIA REGINA BAPTISTA LUCAS 4226

43º 43842 JOSE CLAUDINEI DA CRUZ 4190

44º 45373 RENATO PREVIATTO MATIAS 4161

45º 45403 SIMONE PIRES DOS SANTOS 4155

46º 44369 ERIKA HERNANDES ALVES 4140

47º 46515 GILBERTO CAETANO DA SILVA JUNIOR 4098

48º 43311 TATIANA DANIELE GONCALVES DE SANTI 3945

49º 46507 DANIELA MONTE BASSETO 3929

50º 41467 SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 3890

51º 47350 FLAVIO DE JESUS FRANCO 3889

52º 47406 RONALDO FABRIS 3886

53º 47341 LIGIA DE MEDEIROS 3880,5

54º 47635 ROSANGELA DE ALMEIDA ROCHA 3852

55º 47317 GLEYCE AZUAGA HERMENEGILDO 3829

56º 47775 JOSE CARLOS VOLPATO 3780

57º 47651 SILVIO VALMIR PREARO 3741

58º 49190 FABIO GASPARINI MARTINSON 3680

59º 41440 RITA DE CASSIA STAFICO 3679

60º 48011 ANGELICA FERNANDA SPADOTTO PAGNIN 3631

61º 49840 GLAUCIA PAES 3580

62º 47414 CLODOALDO POLIMENI 3556

63º 50806 HELIO RODOLFO 3501

64º 50601 DANIELE CRISTIANE FERREIRA MONTANHA 3494

65º 50814 EDGAR RODRIGUES MOREIRA 3452

66º 50822 ANA LUIZA AZANK VELTRI 3452

67º 44580 SILVIA RODRIGUES CIAPPINA 3398

68º 50423 RODRIGO TOFFOLLI DE OLIVEIRA 3367,5

69º 51810 GLAUBER DALLANEZI 3271

70º 51853 PRISCILA ANDREA LEITE DE OLIVEIRA 3253

71º 47244 NOELMA ADRIANA FRANCISCO 3231,5

72º 52523 FABIANO JUNIOR MANGILI 3186

73º 51071 EDILAINE MICHELIN ARRUDA 3171

74º 47791 MARCELA HEBELER BARBOSA 3055

75º 51802 JOSIAS DE OLIVEIRA NUNES 2844

76º 53503 SUZY SARZI OLIVEIRA 2781,5

77º 53309 RAUL ALVES JUNIOR 2765

78º 53333 MARIA GORETE TEIXEIRA FORTI 2746

79º 53546 FABIO PIRES MACHADO 2734

80º 53856 PATRICIA ROSADA MONTEBELLO 2636,5

81º 54682 RICHARD CASTRO 2345,5

82º 56120 MARA LUCY DOMPIETRO RUIZ 2281

83º 56162 RODRIGO GONÇALVES FERREIRA 2281

84º 56111 MARCO ANTONIO SOUZA DA SILVA 2281

85º 56170 MARLON DOUGLAS DE CAMPOS 2279,5

86º 56103 CECILIA BUENO TESCH DE OLIVEIRA 2266

87º 56138 LUCIA GALVÃO DO AMARAL CAMPOS 2264

88º 54690 MARACI MARTA RODRIGUES EMILIO 2251

89º 56464 VITOR CELSO SALVADOR 2182,5
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90º 57444 ELIANA CORDEIRO CURVELO 1973

91º 57844 LUIZ ANTONIO SARDINHA 1740

92º 56154 CRISTIANE PASTI FLORENCIO DA SILVA 1707

93º 59005 JANAINA ALVES 1640

94º 59510 MARINA TAVARES DE SOUSA 1582

95º 60232 FLAVIA PRISCILA VENTURA 1334,5

96º 60917 CAROLINE BASTOS VITORIA 1212

97º 60828 JANAINA SOTTO GARCIA LORENCINHO 1159

98º 61174 FERNANDA FERRARI SPADOTTO PERES 1135

99º 62715 ARTUR FRANCISCO TECCHETON BORSARI 922

100º 62561 MARIO AUGUSTO VASQUES 910

101º 63487 ANDREA RODRIGUES DE SOUZA LEANDRO 594

102º 63495 RAMON ALBERTO MACHADO COSTA 594

103º 63509 ALEXANDRE DOMINGUES DOURADINHO 567,5

104º 64742 ADRIELI CRISTINA CARNIETTO 445

105º 64858 THAIS CAVALCANTI DOS SANTOS 423

106º 65536 VINICIUS BARSI PEGORIN 305

107º 65773 DANIELE PAIXAO SOARES DE CAMPOS 223
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica ADJUDICADO o objeto do processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 10/2020 para a empresa IT SISTEMAS ELETRÔNICOS E
INFORMATIZADOS EIRELI - EPP, sob o CNPJ nº 01.836.497/0001-45.
Botucatu, 21 de dezembro de 2020.
           Rosângela de Fátima Prestes Theodoro
Pregoeira
 
 HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL – nº 10/2020
Face o constante dos autos relativo ao Pregão Presencial nº 10/2020, do tipo menor preço por item, homologo o procedimento licitatório, com fundamento
no inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93, e determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da empresa IT SISTEMAS
ELETRÔNICOS E INFORMATIZADOS EIRELI - EPP, sob o CNPJ nº 01.836.497/0001-45, vencedora do objeto da presente licitação.
Botucatu, 21 de dezembro de 2020.
Vereador Ednei Lázaro da Costa Carreira
Presidente da Câmara
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